
                      CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FRANCA/SP

8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FRANCA –

06 DE ABRIL DE 2017.

Aos seis dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às oito horas e quinze minutos, na sede da Secretaria de

Ação Social, sito à Avenida Champagnat, 1750, Centro, foi realizada a oitava Reunião Ordinária do Conselho

Municipal  de  Assistência  Social,  sob  a  presidência  da  presidente  e  representante  titular  da  Sociedade  Civil,

representando as Entidades e Organizações de Assistência Social, Senhora Ernestina Maria de Assunção Cintra.

Estiveram presentes  na reunião dezessete  (17) conselheiros,  sendo sete  (07)  do poder público e dez (10) da

sociedade  civil,  com  os  seguintes  Conselheiros  titulares:  Mônica  Aparecida  Mazzucatto,  Clóves  Plácido

Barbosa, Ernestina Maria de Assunção Cintra, José Carlos Gomes, Fernanda Rodrigues Carrijo, Camila Rodrigues

Alves Junqueira, Alessandra Aparecida da Silva, Iara Flávia Afonso Guimarães, Adriana da Silva Bazon e Ana

Lucia Melo de Oliveira Lima. Conselheiros suplentes: Daniela Leal Ramos, Rosângela Aparecida de Paula, Óiter

Cassiano Marques e Valéria da Silva Barbosa Gimenes. Conselheiros na titularidade: Sandra Mara Fernandes de

Carvalho,  Jussara  Barreto  e  Irene  da  Conceição  Silva. Participaram da  reunião  nove  convidados,  conforme

assinaturas na lista de presença. Com a seguinte pauta: Assuntos:   4.1–  Deliberação sobre correção no valor

da Emenda Parlamentar aprovada, do Centro Espirita Sebastiana Barbosa Ferreira – Casinha do Pão e

deliberação Emenda Parlamentar para a Sociedade Espirita Legionárias do Bem; 4.2 –  Recebimento de

ofício nº 180/2017 – 1º PJ – mnva – Encaminhamento de documento para conhecimento do CMAS; 4.3 –

Relatos de trabalhos das comissões e Propostas para deliberação do colegiado:  4.3.1 – Comissão de ICS –

PBF;  4.3.2  –  Comissão  de  Inscrição  e  Acompanhamento  da  rede  socioassistencial;  4.3.3  –  Comissão  de

Orçamento  e  Articulação  Politica;  4.4  – Convite  Reunião Ampliada do COMUPI – dia 19.04 –  13h30 –

SEDAS – definição de representantes do CMAS; Informes:  5.1 -  X Conferência Municipal de Assistência

Social - “Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS” - Datas 12 e 13 de julho de 2017; 5.2 - Convite

3ª Reunião Ampliada do CMAS -  grupo de estudos – Lei 13.019/2014 – MROSC -  dia 13/04 às 8h; 5.3 –

Pleito Eleitoral CMAS 2017 –  Calendário Eleitoral - Inscrições encerram-se no dia 07.04; 5.4 - Convite -

Curso De Capacitação De Agentes Multiplicadores Na Prevenção Ao Uso De Drogas - 24 a 28 de abril –

Auditório Secretaria Municipal de Educação; 5.5 – Jornal Informativo sobre a população em situação de

rua – apoio com a logomarca do CMAS; A Presidente Tina, iniciou a reunião cumprimentando os presentes e

informando a já obtenção do quórum.  Em seguida apresentou as justificativas de ausência dos Conselheiros:

Hildelânia, Geraldine, Silvana, Cidinha, Sônia e Rejiane. Prosseguiu realizando a leitura da pauta para aprovação.

Maria Amélia sugeriu que o assunto 5.1 deliberação sobre Emenda Parlamentar para a Sociedade Espirita

Legionárias  do  Bem  deveria  ser  retirado  da  pauta, considerando  que  processo  não  foi  encaminhado  pela

Secretaria de Saúde para análise da equipe da Secretaria de Ação Social, portanto não teria como ser deliberado.

Iniciou-se  assim uma  discussão  sobre  esse  assunto  e  solicitação  de  maiores  esclarecimentos.  Maria  Amélia

explicou que quando foram apresentadas as Emendas de todas as entidades, o recurso do Recanto Esperança –

Sociedade Espirita Legionárias do Bem, ficou junto com a emenda do Berçário Dona Nina, e ambas foram direto
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para a Secretaria de Saúde. Mesmo sendo solicitado o encaminhamento do Plano de Ação para a Secretaria de

Ação Social para que pudesse ser analisado e deliberado pelo CMAS, o processo foi enviado somente por e-mail,

mas não foi tramitado oficialmente para a SEDAS. Considerando que ainda estava no momento de deliberação

sobre a pauta, a mesma foi aprovada com todos os assuntos para maiores discussões posteriormente. Quanto a

aprovação da ata da 7ª Reunião Ordinária do CMAS, Maria Amélia informou que não houve o quórum mínimo de

confirmações  de  leitura  via  e-mail,  porém outros  conselheiros  confirmaram presencialmente  a  leitura,  assim

garantiu-se o quórum. Foram destacadas sugestões de correção nas linhas 77 e 124. Com as devidas alterações, a

ata foi aprovada pelo colegiado. Na sequência, passou-se ao assunto 4.1–  Deliberação sobre correção no valor

da Emenda Parlamentar aprovada, do Centro Espirita Sebastiana Barbosa Ferreira – Casinha do Pão e

deliberação  sobre  Emenda  Parlamentar  para  a  Sociedade  Espirita  Legionárias  do  Bem;  A secretária

executiva  Maria  Amélia  solicitou  que  o  servidor  Éder,  da  equipe  de  monitoramento,  explicasse  sobre  essa

correção na Emenda da Casinha do Pão. Eder relatou que na última reunião do conselho foi apresentado para

deliberação do conselho,  os  recursos das Emendas Parlamentares  destinado às  Entidades,  porém por  erro de

digitação na tabela apresentada, a Casinha do Pão, estava com um valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais),

porém o valor correto que consta no processo é de R$45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), sendo R$ 5.000,00

(Cinco mil reais) do FMAS e R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) da SEDAS, destinado para a mesma finalidade

anteriormente apresentada. Sendo assim o colegiado aprovou a correção do valor e a resolução publicada deverá

ser retificada. A conselheira Daniela manifestou um desconforto com relação à análise de projetos para recursos

do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Relatou que participa da Comissão de Análise dos

Projetos daquele Fundo da Criança e do Adolescente e surgiram questões com entendimentos divergentes entre os

conselheiros,  especificamente no que se refere à responsabilidade dessa comissão de verificar se o objeto do

projeto  não  conflita  com o Plano de  Ação já  executado pelas  entidades  e  cofinanciado pelo Poder  Público.

Questionou se  isto  é  uma  responsabilidade  do  conselheiro.  Tina  disse  que  há  algumas  questões  que  são  de

competências do CMDCA e que o mesmo tem autonomia,  não tendo como o CMAS opinar.  Sugeriu que a

conselheira  se  reúna com o  CMDCA para  discutir  tal  questão,  e  por  meio  disso,  refletir  sobre  o  papel  e  a

responsabilidade do conselheiro. Dando seguimento à pauta, passou-se à discussão com relação a questão da

Sociedade Espírita Legionárias do Bem. Éder explicou que a entidade recebeu uma Emenda para o serviço de

assistência social que deveria ter sido encaminhada para a Secretaria de Ação Social para análise da equipe e

deliberação do CMAS até o dia 24 de março. Disse, porém, que até a data de ontem, o processo não havia sido

encaminhado, pois está na Secretaria de Saúde para análise de outra emenda daquela área para a mesma entidade.

Afirmou ainda, que a equipe solicitou o envio do processo por e-mail, para agilizar a análise, porém verificou-se

também que a Entidade não havia apresentado o plano de trabalho. Éder disse que a entidade já foi informada da

situação, portanto o encaminhamento atual é somente aguardar o processo ser tramitado para a SEDAS. Diante

desses fatos, neste momento não será possível a deliberação do CMAS. Após discussões do colegiado sobre o

prejuízo  que  a  entidade  poderia  sofrer  com  a  morosidade  da  Secretaria  de  Saúde,  Iara  sugeriu  que  fosse
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formalizada essa questão, oficiando o Secretário de Saúde. Tina propôs que caso o processo e a proposta do plano

de ação venham a ser  enviados  para  a  SEDAS,  o  Conselho  poderia  realizar  uma reunião  extraordinária,  na

próxima quinta-feira, para deliberação do recurso, ficando assim definido. Na sequência, passou-se então ao item

4.2  –  Recebimento  de  ofício  nº  180/2017  –  1º  PJ  –  mnva  –  Encaminhamento  de  documento  para

conhecimento  do  CMAS;  Maria  Amélia  explicou  que  o  promotor  Dr.  Paulo  Borges  encaminhou  para

conhecimento do CMAS, um ofício com toda a documentação de inquéritos civis referentes à população em

situação de rua e Centro POP, do período de 2012 até este ano de 2017. Relatou que alguns documentos referem-

se à instalação e arquivamento de Inquérito Civil com relação às pessoas em situação de rua, que teve como

motivo principal, ocorrências policiais junto a essa população, que culminou com a realização do Seminário da

Pessoa em Situação de Rua, dentre outras ações. Neste ínterim, houve o aceite do serviço do Centro POP em

Franca. Posteriormente novo inquérito foi aberto, especificamente quando da instalação do Centro POP e outros

documentos foram anexados. Maria Amélia explicou que a documentação enviada, refere-se basicamente ao que

foi relatado, contudo,  disse que ainda não foi possível a conclusão do resumo de todo o processo, que contém

informações relevantes, como dados de quantidade de atendimentos, metas, modo de funcionamento, ações para

2017, entre outras, e assim que concluir, socializará com todos os conselheiros e manterá arquivado na Secretaria

Executiva do CMAS. Passou-se então ao assunto 4.3 – Relatos de trabalhos das comissões e Propostas para

deliberação do colegiado: 4.3.1 – Comissão de ICS – PBF; Maria Amélia informou que a comissão de ICS –

PBF se reuniu no dia 16 de março. Fez um breve relato sobre as discussões da comissão, bem como, o que ficou

definido pela mesma, conforme segue: reuniões bimestrais, nas quintas-feiras às 8h, não coincidindo com as datas

de  reuniões  ordinárias;  elaboração  de  item sobre  o  funcionamento,  objetivos  e  atribuições  da  comissão  de

Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família que  deverá constar no Regimento Interno do CMAS;

envio de ofício aos Secretários de Saúde e de Educação solicitando os nomes e contatos dos responsáveis pela

Gestão das Condicionalidades dessas áreas. Em seguida informou que foi tramitado para arquivo na Secretaria

Executiva  o  processo  que  orienta  sobre  a  extinção  do  Comitê  de  ICS-PBF,  bem como  a  transferência  de

responsabilidades de controle social do Programa Bolsa Família para o CMAS, com o parecer do jurídico da

Procuradoria Municipal. Ressaltou que o próximo passo é publicar a resolução de criação da referida Comissão do

Conselho, uma vez que a mesma já foi constituída anteriormente. Passou-se então ao item 4.3.2 – Comissão de

Inscrição e Acompanhamento da rede socioassistencial; Maria Amélia disse que a comissão se reuniu dia 23 de

março, para definição sobre o encaminhamento de ofício às entidades inscritas lembrando do prazo para a entrega

de Plano de Trabalho 2017 e Relatório de Atividades 2016. Esclareceu ainda que no referido ofício consta a

necessidade da entidade informar ao CMAS nos casos de suspensão, cancelamento ou início de execução de

novos  serviços.  Essa  comissão  definiu  também  pelo  encaminhamento  de  um  ofício  ao  Órgão  Gestor  da

Assistência Social solicitando que toda e qualquer alteração que ocorrer nos serviços das entidades, como também

novos serviços e parcerias firmadas, deverão ser informadas ao Conselho.  Assim os ofícios foram lidos para

conhecimento do colegiado. Em seguida foi apresentada uma proposta da comissão de que a partir do recebimento
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dos Planos de Ação e após análise do CMAS, seja emitida uma Resolução informando a regularidade e o “status”

da entidade, constando os serviços apresentados no Plano. Maria Amélia explicou que, considerando que a partir

da inscrição a entidade é considerada “Entidade de Assistência Social” e portanto apta para executar serviços de

assistência social,  e considerando ainda que a inscrição é por tempo indeterminado, entende que não poderia

alterar os certificados de inscrição sempre que ela iniciar novos serviços. Tina manifestou que uma vez que no

certificado constam os serviços que a entidade executa, considera inadequado que a mesma mude a execução do

serviço e não possa ser alterado no certificado. Iara sugeriu que fosse consultado o CNAS sobre possibilidade de

alterar ou não o certificado, ficando definido porém, que anualmente o CMAS emitirá uma resolução atualizando

os serviços executados pelas entidades de acordo com os planos de ação apresentados . Na sequência passou-se ao

item  4.3.3 – Comissão de Orçamento e Articulação Politica; Maria Amélia informou que os integrantes da

mesma se reuniram no dia 30 de março e ficou definido que se reunirão com a Comissão de Assistência Social da

Câmara, tendo como proposta, a data do dia 12 de abril às 9h na Câmara Municipal. A pauta para discussão nessa

reunião, ficou como segue:  Apresentação de Panorama Geral da Assistência Social e entrega de exemplares do

Plano  Municipal  de  Assistência  Social;  Proposta  de  alteração  na  Cláusula  Quinta  do  Anexo  Único  da  Lei

8.332/2015, da seguinte forma:“o valor definido acima será atualizado monetariamente, anualmente, em Janeiro

utilizando-se  no mínimo  o índice IPC/FIPE acumulado de outubro do ano imediatamente anterior.”; Sobre as

Emendas  Parlamentares  -  Assistência  Social:  discussão  anterior  com  os  conselhos;  ouvir  as  demandas  das

entidades;  destinação  de  emendas  somente  às  entidades  regularizadas  (inscritas  no  CMAS)  e  que  executem

serviços socioassistenciais,  além de propor que 30% dessas emendas sejam alocadas no Fundo Municipal de

Assistência Social para pactuação entre o órgão gestor e CMAS. Os conselheiros concordaram com a pauta.

Dando seguimento passou-se ao último assunto 4.4 – Convite Reunião Ampliada do COMUPI – dia 19.04 –

13h30 – SEDAS – definição de representantes do CMAS; Maria Amélia informou que foi protocolado o ofício

do COMUPI convidando representantes do CMAS para participar da Reunião Ampliada referente ao apoio da

politica de saúde às Entidades, conforme discutido na última reunião. Será realizada dia 19 de abril, às 13h30, na

Secretaria de Ação Social, de acordo com ofício apresentado aos conselheiros. A presidente Tina e as conselheiras

Jussara e Fernanda se disponibilizaram a participar representando o CMAS. Ao término dos assuntos da reunião, o

conselheiro Clóves trouxe a informação de que o recurso de emenda do Berçário Dona Nina foi liberado com

parecer favorável do Secretário de Saúde e tramitado para a Secretaria de Planejamento no dia 05 de abril, com a

indicação de que o processo seja encaminhado para a Secretaria de Ação Social para que possa realizar a análise

da emenda referente ao serviço da Assistência Social, executado pelo Recanto Esperança – Sociedade Espirita

Legionárias do Bem. Considerando que o processo não foi ainda encaminhado para deliberação do Conselho, a

informação ficará registrada apenas como informe e será repassada para a equipe de monitoramento que deverá

tomar as devidas providências. Finalizados os assuntos passou-se aos informes. No item  5.1 -  X Conferência

Municipal de Assistência Social - “Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS” - Datas 12 e 13 de

julho de 2017; Mediante adiantado da hora, Maria Amélia sugeriu que este informe fosse colocado como assunto
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na  pauta  da  próxima  reunião,  para  que  ela,  Valéria  e  Lucineia  relatem  sobre  a  participação  na  Reunião

Descentralizada  e  Ampliada  do  CNAS,  ocorrida  em São Paulo.  Assim,  passou-se  ao  item  5.2  -  Convite  3ª

Reunião Ampliada do CMAS -  grupo de estudos – Lei 13.019/2014 – MROSC -  dia 13/04 às 8h;  Tina

lembrou a todos sobre a Reunião do Grupo de Estudos da Lei 13019, que acontecerá no próximo dia 13, às 8h na

SEDAS e Alessandra sugeriu que buscassem informações a respeito do andamento do Decreto Municipal que

regulamentará  a  Lei  para  que  esse  estudo  e  discussão  estejam de  acordo com o  referido  decreto.  Assim,  a

presidente Tina se comprometeu a verificar com o Secretário Edgar sobre esse andamento. No informe  5.3 –

Pleito Eleitoral CMAS 2017 –  Calendário Eleitoral - Inscrições encerram-se no dia 07.04;  Maria Amélia

informou que até o momento houve apenas uma inscrição de representantes de usuários da Assistência Social.

Disse que o prazo se encerrará dia 07 de abril e solicitou apoio na divulgação e mobilização dos presentes. O

informe 5.4 - Convite - Curso De Capacitação De Agentes Multiplicadores Na Prevenção Ao Uso De Drogas

- 24 a 28 de abril – Auditório Secretaria Municipal de Educação  foi divulgado e apresentado a todos. As

inscrições estão ocorrendo na própria SEDAS, com a equipe dos Centros Comunitários. Por último, o assunto 5.5

– Jornal Informativo sobre a população em situação de rua – apoio com a logomarca do CMAS; Maria

Amélia apresentou o modelo do jornalzinho que deverá ser impresso para distribuição no município e constará a

logomarca de vários conselhos, inclusive do CMAS, apoiando a causa. Ficando assim registrado e ratificado pelo

colegiado.  Finalizados os assuntos e nada mais havendo a tratar, a  reunião foi encerrada às dez horas e trinta

minutos, e eu, Maria Amélia Faciroli Vergara, secretária-executiva do CMAS, lavrei a presente ata, que uma vez

lida e aprovada, será anexada a lista de presença dos conselheiros participantes.
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